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Proposta inicialProposta inicial

Pontos FracosPontos Fracos
Devido ao grande volume de NOTAS FISCAIS 

surge a necessidade de trabalhar com amostras;
Constatada qualquer irregularidade nas notas 

fiscais, poderia-se atribuir a culpa ao GESTOR 
PÚBLICO?

Apenas uma consulta ao banco de dados da 
Tributação. Pouco eficiente para o TCE, não 
produz efeitos para SET.

Pontos FortesPontos Fortes
Órgãos já informam bimestralmente dados das 

notas:   CNPJ(MF), número e série da nota fiscal, 
valor e data. 



Momento:Momento:



Momento:Momento:



Momento:Momento:



Órgão

SIAI
Banco de Banco de 
Dados TCEDados TCE

Contribuinte

Nota
Fiscal

Banco de Banco de 
Dados SETDados SET

Nota FiscalNota Fiscal

PrestaPrestaçção Bimestralão Bimestral

1.1. Emite Nota FiscalEmite Nota Fiscal
2.2. Apresenta NF a um dos Apresenta NF a um dos 

35 pontos de presen35 pontos de presençça a 
da SET ou via Internet da SET ou via Internet 
para ser chanceladapara ser chancelada

1.1. Recebe Nota Fiscal chanceladaRecebe Nota Fiscal chancelada
2.2. Informa dados da nota fiscal no Informa dados da nota fiscal no 

Sistema SIAI Sistema SIAI 

Nota FiscalNota Fiscal

1.1. Maior credibilidade nas Maior credibilidade nas 
informainformaçção colhidas;ão colhidas;

2.2. 100% das notas enviadas ao 100% das notas enviadas ao 
TCE jTCE jáá foram foram prepre--
homologadashomologadas pela SETpela SET

1.1. TributaTributaçção Registra ão Registra 
Nota FiscalNota Fiscal

2.2. Emite a DENFOPEmite a DENFOPNova Proposta



Nova propostaNova proposta

Pontos FortesPontos Fortes
Maior confiabilidade das informações recebidas 

pelo TCE;
Dificulta a utilização de NOTAS FRIAS em 

venda de mercadorias envolvendo recursos 
públicos;

Combate a sonegação e aumento da 
arrecadação.



Resolução 012/2007

Art. 30. Com relação a todo contrato de aquisição 
de bens ou de prestação de serviços em que incida ICMS 
e do qual unidade da Administração Pública Estadual ou 
Municipal Norteriograndense seja a contratante, só será
considerado idôneo para comprovar a realização da 
despesa pública correspondente documento fiscal que 
tenha sido devidamente validado pelo Fisco do Estado do 
Rio Grande do Norte, mediante codificação disponibilizada 
pela Secretaria de Estado da Tributação – SET a pedido 
do respectivo vendedor ou prestador de serviço.

Parágrafo único. A norma contida no caput 
produzirá seus efeitos com a observância da legislação 
atinente à espécie no âmbito do Estado do Rio Grande do 
Norte.



Decreto NDecreto Nºº 21.033,  de 20 de Fevereiro 21.033,  de 20 de Fevereiro 
de 2009. de 2009. 

Art.  1º Fica  instituído  o  Programa Compra  
Legal,  destinado  a  controlar  a legalidade  das  
despesas  públicas  relativas  à aquisição  de  
mercadorias  e  à tomada  de  serviços,  sujeitas  
à incidência  do  Imposto  sobre  Operações  
Relativas  à Circulação  de  Mercadorias  e  
Prestações  de  Serviços  de Transporte  
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de 
Comunicação (ICMS). 



Novo planejamento, novas aNovo planejamento, novas açções:ões:

Resolução regulamentando a matéria; 
Prazo para o primeiro bimestre será de 60 dias;
Reuniões (TCE/SET/SEPLAN); 
Ajustes nos sistemas (TCE/SET/SEPLAN);
Treinamento empresas fornecedoras de softwares;
Disponibilização dos sistemas;
Treinamento dos usuários. 



TreinamentosTreinamentos

TCETCE
Órgãos jurisdicionados;
Atendimento aos usuários do SIAI. 

SETSET
Contadores;
Plantão fiscal (help desk).

TCE e SETTCE e SET
Empresas fornecedoras de tecnologia e 

contabilidade.



Órgão sem 
Internet

Contribuinte

Nota
Fiscal

Banco de Banco de 
Dados SETDados SET

Nota FiscalNota Fiscal

1.1. Emite Nota FiscalEmite Nota Fiscal
2.2. Apresenta NF a um dos Apresenta NF a um dos 

35 pontos de presen35 pontos de presençça a 
da SET ou via Internet da SET ou via Internet 
para ser chanceladapara ser chancelada

Verifica a  DEFOP no SIAIVerifica a  DEFOP no SIAI

Informa a Nota Fiscal a SETInforma a Nota Fiscal a SET

1.1. TributaTributaçção Registra ão Registra 
Nota FiscalNota Fiscal

2.2. Emite a DENFOPEmite a DENFOP

11ªª SituaSituaçção ão 
óórgão sem internetrgão sem internet

SIAI
Algoritmo 
de geração 
do código



Órgão

SIAI

Contribuinte

Nota
Fiscal

Banco de Banco de 
Dados SETDados SET

Nota FiscalNota Fiscal

1.1. Emite Nota FiscalEmite Nota Fiscal
2.2. Apresenta NF a um dos Apresenta NF a um dos 

35 pontos de presen35 pontos de presençça a 
da SET ou via Internet da SET ou via Internet 
para ser chanceladapara ser chancelada

Nota FiscalNota Fiscal

1.1. TributaTributaçção Registra ão Registra 
Nota FiscalNota Fiscal

2.2. Emite a DENFOPEmite a DENFOP

2ª Situação
Órgão com Internet

SIAI

Site da SETVerificaVerificaççãoão



WebWeb ServiceService da SETda SET

Web service é uma solução utilizada na 
integração de sistemas e na comunicação entre 
aplicações diferentes.



Órgão

SIAI

Contribuinte

Nota
Fiscal

Banco de Banco de 
Dados SETDados SET

Nota FiscalNota Fiscal

1.1. Emite Nota FiscalEmite Nota Fiscal
2.2. Apresenta NF a um dos Apresenta NF a um dos 

35 pontos de presen35 pontos de presençça a 
da SET ou via Internet da SET ou via Internet 
para ser chanceladapara ser chancelada

Nota FiscalNota Fiscal

1.1. TributaTributaçção Registra ão Registra 
Nota FiscalNota Fiscal

2.2. Emite a DENFOPEmite a DENFOP

3ª Situação
SEPLAN 

SIAF SET
WEB SERVICE

VerificaVerificaççãoão

NNúúmero Autenticadormero Autenticador



Vantagens da UtilizaVantagens da Utilizaççãoão
do do WebWeb ServiceService da SETda SET

1. Certeza da verificação;
2. Vinculação da verificação à liquidação do 
pagamento;
3. Elimina a necessita da digitação do código 
autenticador da DENFOP;
4. Geração do arquivo de pagamentos completo 
para o SIAI.



Vantagens da UtilizaVantagens da Utilizaççãoão
do do WebWeb ServiceService da SETda SET

Art. 5º Não  se  aplicam  as  exigências previstas 
no  art. 2º deste Decreto  às operações ou 
prestações: 

I - com valor igual ou inferior a R$ 300,00 
(trezentos Reais); 
II – relativas  à energia  elétrica ou  serviços de  
telecomunicações ;
III  - realizadas  por  produtor  rural  não  
equiparado  a  comerciante  ou 
industrial; ou 
IV - acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 
no padrão nacional.



Perguntas:  Perguntas:  

1. Nota fiscais mistas 1. Nota fiscais mistas –– serviserviçços e aquisios e aquisiçção de ão de 
mercadorias como serão tratadas?mercadorias como serão tratadas?

2. Nota fiscal com reten2. Nota fiscal com retençção de  Iss, Inss, ou seja, ão de  Iss, Inss, ou seja, 
um pagamento com vum pagamento com váários credores?rios credores?

3. 3. A Denfop substitui a certidão negativa do 
Governo do Estado?

4. Quando entra em vigor o Programa Compra 
Legal?

5. Como serão tratadas notas fiscais emitidas . Como serão tratadas notas fiscais emitidas 
antes do inicio da vigência do Decreto? antes do inicio da vigência do Decreto? 



Perguntas?  Perguntas?  


